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Edifício Telemundi II

CONTRATO - DADM/CGLOG/SELIC

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2024, QUE FAZEM ENTRE SI
O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO- CNPq E A EMPRESA ADN COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, com sede no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 01,
Lote 06, Bloco H - Bairro Asa Sul - Edi�cio Telemundi II, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.654.831/0001-36, neste ato
representado pelo Senhor Laudir Francisco Schmitz, Diretor de Gestão Administra�va - DADM, nomeado pela Portaria Casa Civil nº 2.035/2023, de
16 de março de 2023, publicada no DOU de 17 de março de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 0041130, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa ADN COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.621.087/0001-
38, sediado na ADE NB Conjunto 1 Lote 3 Sala 2 PRO DF - Núcleo Bandeirante, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo
Senhor Leonardo Rodrigues Dantas, conforme atos cons�tu�vos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 01300.000880/2024-88
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico SRP n° 90003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimen�cios, copa e cozinha, limpeza e higienização, bem
como a aquisição de aviamentos, visa atender às necessidades do CNPq, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Objeto da contratação:
 

GRUPO 3

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QTD. VALOR

UNITÁRIO R$ 
VALOR

TOTAL R$

32

PAPEL HIGIÊNICO 10 CM DE LARGURA E 300 METROS DE COMPRIMENTO
(ROLO), EXTRA LUXO, BRANCO, BIODEGRADÁVEL, PRODUZIDO COM 100%
CELULOSE VIRGEM, (ÁRVORES REFLORESTADAS, MANEJO FLORESTAL
RESPONSÁVEL, MEIO AMBIENTE PRESERVADO), EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELÃO RECICLADO COM 8 ROLOS DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM A
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL. APRESENTAR REGISTRO FSC FORMA
ECOLOGICAMENTE ADEQUADA DE MANEJO FLORESTAL. DO SUPORTE:
DISPENSER HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM CHAVE, CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO RÍGIDO. COMPRIMENTO 330MM, LARGURA 125MM, ALTURA 330MM,
VISOR FRONTAL TRANSPARENTE. QUANTIDADE DOS EQUIPAMENTOS 160
UNIDADES, CEDIDO EM REGIME DE COMODATO COM MANUTENÇÃO GRATUITA,
DURANTE TODO O PERÍODO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO.

ROLO 12.700 9,5000 120.650,00

33

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO DE 3 DOBRAS, EXTRA LUXO, BRANCO,
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO RECICLADO COM 8 PACOTES, CADA PACOTE
COM 300 FOLHAS, PRODUZIDO COM 100% CELULOSE VIRGEM, (ÁRVORES
REFLORESTADAS, MANEJO FLORESTAL RESPONSÁVEL, MEIO AMBIENTE
PRESERVADO). APRESENTAR REGISTRO FSC FORMA ECOLOGICAMENTE
ADEQUADA DE MANEJO FLORESTAL. DO SUPORTE: DISPENSER INTERFOLHADO
DE TOALHA NA COR BRANCA, FECHAMENTO COM TRAVA, CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO RÍGIDO. COMPRIMENTO 150MM, LARGURA 278MM, ALTURA 365MM,
VISOR FRONTAL TRANSPARENTE E FOLHETO AVULSO PARA ENCAIXE, CONTENDO
INSTRUÇÕES DO PROCEDIMENTO DE LAVAGEM E SECAGEM DAS MÃOS, DIRETO
DO FORNECEDOR, PARA MAIOR SEGURANÇA DO USUÁRIO. CAPACIDADE:
TOALHA INTERFOLHADA 21,5CM X 24,5CM COM 2.400 FOLHAS. QUANTIDADE
DOS EQUIPAMENTOS 100 UNIDADES, CEDIDO EM REGIME DE COMODATO COM
MANUTENÇÃO GRATUITA, DURANTE TODO O PERÍODO DO CONTRATO DE
FORNECIMENTO

PACOTE 15.400 8,4000 129.360,00

34 PAPEL TOALHA BOBINA NA COR BRANCA, LARGURA DE 20CME 200M DE
COMPRIMENTO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO RECICLADO COM 6 ROLOS.
PAPEL FEITO, CELULOSE DE ÁRVORES REFLORESTADAS, MANEJO FLORESTAL
RESPONSÁVEL, MEIO AMBIENTE PRESERVADO, PRODUZIDO 100% FIBRAS
VIRGENS. APRESENTAR REGISTRO FSC FORMA ECOLOGICAMENTE ADEQUADA DE
MANEJO FLORESTAL. DO SUPORTE: DISPENSER MECÂNICO COM CORTE
AUTOMÁTICO DAS TOALHAS, NA COR BRANCA, FECHAMENTO COM CHAVE,
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO. COMPRIMENTO 415MM, LARGURA
270MM, ALTURA 330MM, VISOR FRONTAL TRANSPARENTE E FOLHETO DE
ENCAIXE, CONTENDO INSTRUÇÕES DO PROCEDIMENTO DE LAVAGEM E
SECAGEM DAS MÃOS, DIRETO DO FORNECEDOR, PARA MAIOR SEGURANÇA DO

ROLO 2.100 19,5000 40.950,00
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GRUPO 3

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QTD. VALOR

UNITÁRIO R$ 
VALOR

TOTAL R$
USUÁRIO. QUANTIDADE DOS EQUIPAMENTOS 50 UNIDADES, CEDIDO EM
REGIME DE COMODATO COM MANUTENÇÃO GRATUITA, DURANTE TODO O
PERÍODO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

35

PAPEL PROTETOR DE ASSENTO SANITÁRIO, FOLHA SIMPLES. DIMENSÕES DA
FOLHA 40,5CM X 40CM, PACOTE COM 40 FOLHAS, EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELÃO RECICLADO COM 30 PACOTES E EMBALADOS INDIVIDUALMENTE,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL,
ELABORADO COM 100% FIBRAS VIRGENS, CELULOSE DE ÁRVORES
REFLORESTADAS, MANEJO FLORESTAL RESPONSÁVEL, MEIO AMBIENTE
PRESERVADO. DO SUPORTE: DISPENSER PARA PROTETOR SANITÁRIO NA COR
BRANCA, FECHAMENTO COM TRAVA, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO.
COMPRIMENTO 4CM, LARGURA 22,5CM, ALTURA 16,5CM, VISOR FRONTAL
TRANSPARENTE, CONTENDO INSTRUÇÕES DO FORNECEDOR, PARA MAIOR
SEGURANÇA DO USUÁRIO. QUANTIDADE DOS EQUIPAMENTOS 180 UNIDADES,
CEDIDO EM REGIME DE COMODATO COM MANUTENÇÃO GRATUITA, DURANTE
TODO O PERÍODO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO.

PACOTE 1.100 11.5500 12.705,00

36

SABONETE LÍQUIDO EMBALAGEM REFIL DE 800ML, COM VÁLVULA DOSADORA
NO BICO DO REFIL COMPATÍVEL COM A SABONETEIRA, COM PH 6,5,
FRAGRÂNCIA ERVA DOCE SUAVE. ACONDICIONAMENTO EM CAIXA DE PAPELÃO
COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 24
MESES DA DATA DO VENCIMENTO. DO SUPORTE: SUPORTE PARA SABONETE
LÍQUIDO NA COR BRANCA, PLÁSTICO ABS, FRONTAL EM ACRÍLICO
TRANSPARENTE, FECHAMENTO MANUAL, CAPACIDADE PARA 800 ML DE
SABONETE. QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS 120 UNIDADES, CEDIDO EM
REGIME DE COMODATO COM MANUTENÇÃO GRATUITA DURANTE TODO O
PERÍODO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO.

UNIDADE 1.500 8,0000 12.000,00

37

ÁLCOOL EM GEL 70% REFIL DE 800ML, COM VÁLVULA DOSADORA NO BICO DO
REFIL COMPATÍVEL COM O DISPENSER. ACONDICIONAMENTO EM CAIXA DE
PAPELÃO COM A DESCRIÇÃO E COM O DEVIDO REGISTRO DA ANVISA. REGISTRO
EM UMA REGIONAL DO CRQ, SELO DO INMETRO E INOR. DO SUPORTE: SUPORTE
PARA ÁLCOOL LÍQUIDO NA COR BRANCA, PLÁSTICO ABS, FRONTAL EM ACRÍLICO
TRANSPARENTE, FECHAMENTO MANUAL, CAPACIDADE PARA 800 ML DE
ÁLCOOL. QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS 120 UNIDADES, CEDIDO EM REGIME
DE COMODATO COM MANUTENÇÃO GRATUITA DURANTE TODO O PERÍODO DO
CONTRATO DE FORNECIMENTO.

UNIDADE 300 16,2000 4.860,00

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 
a) O Termo de Referência;
 
b) O Edital da Licitação;
 
c) A Proposta do contratado;
 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10
anos, na forma do ar�go 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo adi�vo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total da contratação é de R$ 320.525,00 (trezentos e vinte mil quinhentos e vinte e cinco reais).
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
es�mado, em 27/03/2024.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.
 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).
 
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.
 
PARÁGRAFO OITAVO - O reajuste será realizado por apos�lamento.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
 
PARÁGRAFO QUARTO - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
 
PARÁGRAFO OITAVO - Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
 
PARÁGRAFO NONO - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a
prorrogação mo�vada, por igual período.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
c) Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
 
1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;
 
2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;
 
3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
 
4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e
 
5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);
 
PARÁGRAFO OITAVO - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
 
PARÁGRAFO NONO - Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;
 
c) der causa à inexecução total do contrato;
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 
f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
2) Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).
 
4) Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30%  do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
 
a) a natureza e a gravidade da infração come�da;
 
b) as peculiaridades do caso concreto;
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
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Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
es�pulado para tanto.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
 
a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e
 
b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução
contratual.
 
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração
subje�va.
 
PARÁGRAFO OITAVO - O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
c) Indenizações e multas.
 
PARÁGRAFO NONO - A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
 
a) Gestão/Unidade: 36201/364102
 
b) Fonte de Recursos: 1000000000
 
c) Programa de Trabalho: 173704
 
d) Elemento de Despesa: 339030
 
e) Plano Interno: 9605
 
f) Nota de Empenho: 2024NE007261
 
g) Data do Empenho: 25/06/2024
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
 
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração
de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado por meio eletrônico, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes e por duas testemunhas.
 
Pelo CONTRATANTE:
 
(Assinado Eletronicamente) 
LAUDIR FRANCISCO SCHMITZ
Diretor de Gestão Administra�va - DADM
Portaria Casa Civil nº 2.035, de 16/03/2023
 
Pela CONTRATADA:
 
(Assinado Eletronicamente)
LEONARDO RODRIGUES DANTAS
Representante Legal 
ADN COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
 
TESTEMUNHAS:
 
(Assinado Eletronicamente)
Nome: Izaura Pimenta Alves de Alencar - CNPq
CPF: ***.039.085-**
 
(Assinado Eletronicamente)
Nome: Fabrício U. R. Costa - ADN
CPF: ***.307.404-**
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO ULISSES RAMOS COSTA, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 15:07, conforme o
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rodrigues Dantas, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 15:33, conforme o art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IZAURA PIMENTA ALVES DE ALENCAR, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 26/06/2024,
às 10:18, conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por LAUDIR FRANCISCO SCHMITZ, Diretor de Gestão Administrativa - DADM, Portaria Casa
Civil nº 2.035, de 16/03/2023, em 27/06/2024, às 15:27, conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cnpq.br/verifica.html informando o código verificador 2074997 e o código
CRC 6373878A.
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 00043/2024

Última atualização 28/06/2024

Objeto:

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, BEM COMO A AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS, VISA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CNPQ, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

   Contratos

Local: Brasília/DF Órgão: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO-CNPQ Unidade executora: 364102 - CNPQ - ADMINISTRACAO CENTRAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 01300.005482/2024-58 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 28/06/2024 Data de assinatura: 27/06/2024 Vigência: de 27/06/2024 a 27/06/2025

Id contrato PNCP: 33654831000136-2-000038/2024 Fonte: Contratos.gov.br Id contratação PNCP: 33654831000136-1-000012/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 320.525,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: ADN COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

 

CNPJ/CPF: 05.621.087/0001-38

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Eventoc Data/Hora do Eventoc Baixarc

 

Inclusão - Contrato 28/06/2024 - 11:07:25

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

28/06/2024, 11:11 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/33654831000136/2024/000038 1/1
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024070100027
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DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.005481/2024-11.
Pregão Nº 90003/2024. Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E TECNOLOGI CO.
Contratado: 10.943.564/0001-11 - COMERCIAL DE DESCARTAVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA
LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios,
copa e cozinha, limpeza e higienização, bem como a aquisição de aviamentos, visa atender
às necessidades do cnpq, nas condições estabelecidas no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 27/06/2024 a
27/06/2025. Valor Total: R$ 94.865,15. Data de Assinatura: 27/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.005483/2024-01.
Pregão Nº 90003/2024. Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E TECNOLOGI CO.
Contratado: 03.902.082/0001-58 - GS CONSTRUCOES E SERVICOS SLU LTDA. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha,
limpeza e higienização, bem como a aquisição de aviamentos, visa atender às necessidades
do cnpq, nas condições estabelecidas no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 27/06/2024 a
27/06/2025. Valor Total: R$ 15.508,00. Data de Assinatura: 27/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.005891/2024-54.
Dispensa Nº 90011/2024. Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E
T EC N O LO G I CO.
Contratado: 41.481.191/0001-38 - JCG SOLUCOES LTDA. Objeto: Contratação de serviços
comuns de produção, arte finalização, diagramação, editoração eletrônica, impressão,
acabamento, embalagem, entrega e aplicação gráfica e serviços de locação (ITEM 1 -
ADESIVOS E ITEM 2 - BANNER), para atender às necessidades do CNPq, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 27/06/2024 a
27/12/2024. Valor Total: R$ 7.110,00. Data de Assinatura: 27/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.005892/2024-07.
Dispensa Nº 90011/2024. Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E
T EC N O LO G I CO.
Contratado: 27.787.608/0001-64 - IDEIA PRINT EDITORA GRAFICA LTDA. Objeto:
Contratação de serviços comuns de produção, arte finalização, diagramação, editoração
eletrônica, impressão, acabamento, embalagem, entrega e aplicação gráfica e serviços de
locação (ITEM 3 - MARCADOR DE LIVRO E ITEM 5 - TROFÉU PRÊMIOS INSTITUCIONAIS),
para atender às necessidades do CNPq, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 27/06/2024 a
27/12/2024. Valor Total: R$ 1.600,00. Data de Assinatura: 27/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.005893/2024-43.
Dispensa Nº 90011/2024. Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E TECNOLO G I CO.
Contratado: 02.047.027/0001-65 - CONT - CORT SERVICOS GRAFICOS E IMPRESSAO DIGITAL
EIRE. Objeto: Contratação de serviços comuns de produção, arte finalização, diagramação,
editoração eletrônica, impressão, acabamento, embalagem, entrega e aplicação gráfica e
serviços de locação (ITEM 4 - BROCHURA), para atender às necessidades do CNPq, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 27/06/2024 a 27/12/2024.
Valor Total: R$ 1.490,00. Data de Assinatura: 27/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.005895/2024-32.
Dispensa Nº 90011/2024. Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E TECNOLO G I CO.
Contratado: 52.620.483/0001-20 - 52.620.483 ERICO VINICIUS DO NASCIMENTO FLORES.
Objeto: Contratação de serviços comuns de produção, arte finalização, diagramação,
editoração eletrônica, impressão, acabamento, embalagem, entrega e aplicação gráfica e
serviços de locação (ITEM 6 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P2.9MM - RETO), para atender às
necessidades do CNPq, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 27/06/2024 a 27/12/2024.
Valor Total: R$ 25.800,00. Data de Assinatura: 27/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2024).

EXTRATO DE QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 32/2024 - UASG 364102

Número do Contrato: 33/2019.
Nº Processo: 01300.005631/2018-31.
Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E TECNOLOGICO. Contratado:
37.165.529/0001-75 - PANACOPY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS REPROGRAFICOS LTDA .
Objeto: Reajustar os preços contratados, por força da variação do Índice de Custos da
Tecnologia da Informação - ICTI em 1,91%, com efeito, a partir de 18/03/2024, conforme
a cláusula 8.7. Do termo de referência, anexo do edital do pregão eletrônico nº 001/2019,
em consonância com o Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93, Artigos 53 a 61 da Instrução
Normativa 05/2017- SG/MPDG. Vigência: 28/03/2024 a 28/09/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 57.482,10. Data de Assinatura: 26/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/06/2024).

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 005743/2023-59. Objeto: Contratação de serviços para extensão da
garantia e atualização da solução Next Generation Firewall Check Point 15600 pelo período de
24 (vinte e quatro) meses e serviços de suporte técnico local e remoto na escala 24x7 para o
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência anexo I do Edital.. Total de Itens Licitados: 2.
Edital: 01/07/2024 das 09h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30. Endereço: Saus Qd 1 Lote 6 Bloco
h Edificio Telemundi Ii 4 Andar, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/364102-5-90004-2024. Entrega das Propostas: a partir de
01/07/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/07/2024 às
10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANDERSON CLEITON FERNANDES LEITE
Pregoeiro Oficial

(SIASGnet - 28/06/2024) 364102-36201-2024NE800065

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2024 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.005482/2024-58.
Pregão Nº 90003/2024. Contratante: CONSELHO NAC DE DESENV CIENT E TECNOLOGI CO.
Contratado: 05.621.087/0001-38 - ADN COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros
alimentícios, copa e cozinha, limpeza e higienização, bem como a aquisição de aviamentos,
visa atender às necessidades do cnpq, nas condições estabelecidas no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 27/06/2024 a
27/06/2025. Valor Total: R$ 320.525,00. Data de Assinatura: 27/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO SOCIEDADE DE SOBRADINHO LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Sociedade de Sobradinho Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Sobradinho/RS. (Processo nº 53000.017775/2014-94).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 25 de junho de 2024. JOSÉ JUSCELINO DOS SANTOS REZENDE FILH O.
Ministro de Estado das Comunicações, Gelso Bernardy - Sócio Administrador da Rádio
Sociedade de Sobradinho Ltda.

EDITAL Nº 127/2024/MCOM

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 18889/2023/SEI-MCOM, na Nota Técnica nº
6619/2024/SEI-MCOM e no Parecer nº 00370/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, constante do Processo nº 53900.026160/2016-77, de sorte a, em razão de indeferimento das propostas
das participantes do certame, declarar frustrado o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de São Miguel/RN, por meio do canal 206E, constante do Edital de Seleção Pública nº 166/2016, de 12 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União em 15
de abril de 2016, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de
17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018 (revogada/substituída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de
2023).

Encaminhem-se todos os processos dessa seleção ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento.

JUSCELINO FILHO

ANEXO

. .E N T I DA D E .TIPO .P R O C ES S O .C L A S S I F I C AÇ ÃO .PROPOSTA .S I T U AÇ ÃO

. .Faculdade de Tecnologia
Alto Médio São Francisco

.Instituição de Educação Superior
sem sede na localidade

.53900.036517/2016-25 .
1º Lugar

.Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.

. .Universidade Vale do Rio
Verde

.Instituição de Educação Superior
sem sede na localidade

.53900.037362/2016-44 .2º Lugar .Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.

. .Fundação Doutor José
Torquato de Figueiredo

.Pessoa Jurídica de Natureza
Privada com sede na localidade

.53900.037639/2016-39 .3º Lugar .Indeferida .Apresentou documentação. Proposta
indeferida, conforme Nota Técnica nº
18888/2023.

Apresentou recurso intempestivo, não
conhecido conforme a Nota Técnica nº
6607/2024.

. .Fundação de Educação e
Cidadania de São Miguel

.Pessoa Jurídica de Natureza
Privada com sede na localidade

.53900.039852/2016-85 .4º Lugar .Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.

. .Fundação Educativa e
Cultural Vale do Rio
Doce

.Pessoa Jurídica de Natureza
Privada sem sede na localidade

.53900.037493/2016-21 .4º Lugar .Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.

. .Fundação Brasil Ecoar .Pessoa Jurídica de Natureza
Privada sem sede na localidade

.53900.036528/2016-13 .4º Lugar .Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.

. .Fundação Zeca Jatobá .Pessoa Jurídica de Natureza
Privada sem sede na localidade

.53900.029645/2016-12 .4º Lugar .Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.

. .Fundação Dinâmica
Educativa e Cultural -
F U N D EC

.Pessoa Jurídica de Natureza
Privada sem sede na localidade

.53900.025366/2016-80 .4º Lugar .Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.

. .Fundação Cultura
Solidária

.Pessoa Jurídica de Natureza
Privada sem sede na localidade

.53900.037218/2016-16 .4º Lugar .Indeferida .Não apresentou recurso/documentação.
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